
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.624/2011 
 
Autor: Fernando Francischini 
 

Data da 
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Ementa: Define os Crimes de Pedofilia, alterando a especificação 
temática do Capítulo II do Título VI da Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 
o inciso VI da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe 
sobre os crimes hediondos; acrescenta o art. 241-F à Lei nº 
8.069 de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e cria o 
Cadastro Nacional de Pedófilo. 
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